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TESE JURÍDICA PREVALECENTE N. 13

TEMPO  DE  ESPERA.  TRANSPORTE  FORNECIDO  PELO  EMPREGADOR. 
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTRO MEIO DE CONDUÇÃO. TEMPO À 
DISPOSIÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS. Constitui tempo à disposição 
o  período  em  que  o  empregado,  após  desembarcar  da  condução  concedida  pelo 
empregador, aguarda o início da jornada e/ou o de espera pelo embarque, ao final do 
trabalho,  desde  que  não  seja  possível  a  utilização  de  outro  meio  de  transporte 
compatível  com o horário  de trabalho.  Nessa hipótese,  é devido o pagamento das 
respectivas horas extraordinárias, observados os limites impostos pelo § 1º do art. 58 
da CLT e pela súmula n. 366 do TST.
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